
P R E F E 1 T U R A M U N 1 C 1 P A L DE S A N T A L U Z 1 A 

LEI NQ ulJ_O 

Cria o cargo de Assessor de Gabinete 

Jl Câ111a1·a I··:llu1j_ci1)al ele Sai1t2'" Lt1zia d§. 

ereta e eu sa11ciono a segtlinte lei: 

Artigo lº - Fica criada, no que_dro do i)essoal 
da Prefeitura, a função ele Assessor de Gabinete, que será 

exercida em comissã.o e com a gratificação mensal de NCR~?, 

120,00; a i1artir de lQ de fevereiro de 1.967. 

Artigo 2Q - Para atender, no corrente 
, 

eJCeI'Cl-

cio, as despesas com a execução desta lei, fica o Prefei

to Hm1:í.cipal autorizado a abrir o crécli to es1Jecial ele 

I'TCR~~ 1º320, 00 º 

··i-.,.L.."µ 70 u -r·c: _.,.c:r ·~o 1 n •-'- Gl.
0

0 :;- - ~,e,o,~am-se as ui~1; osiço~s en. co __ _ 

trár:L o, er1tr·2.I1do est2. lei era 1riGor i1a. ela ta ele st1.a pt1.blica.-

ção. 

P1·efeít;t1re. 1-:!\.rr.1_ici1JEtl c1e :SL-:i.11ta Lt1zia., 3 ele j1l-

lho de 1967, 

~a;rZ~ 
- .nicipal 

t'~1ncÍof)3 _ ,_ 
Secretar:i_ o 


